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ESTÀDO DA PÀBÀÍÊÀ
PRETEITU&à MU}IICIPÀI DE DUÀS ESÍRÀDÀ§

CENERâT, DE CONIRATÀÇõE S IdT'NTCIPÀIS

1rÀÍ.OR DE REFERÊNCIÀ: Pêsquisa de Bercado

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitaÇãoi contrataÇão de empresa especializada em
prestaÇáo de serviÇos educacionais para a realização de !'ofiIaÇâo Continuada dos profissionais
da EducaÇão do Municípj-o dê Duas Estradas/pB, durante o exercicio financeiro de 2A26.

2.0. DA PESQU]SA DE MERCADO
2.7. Com base nos custos para execuÇâo do objeto da contrataÇão. definidos
êstabelecida no Àrt. 23, § 4', da Leí ].4.1-33/21,, relacionamos abaixo o pÍeÇo de
consi.derado satisfatórlo.
2.2. Mês que serviu dê bâse para êlaboraÇão da refêrida pesquisa: Janêiro dê 2026.

na forma
referência

cóorso
01

Dr scRrldrllÀÇÁo
ServiÇo especialrzado dF -ormação contlnuadê parà
profissionais da rede muÍlícipal dê ensino de Duas
Estradas - PB, a ser realizado ao longo do êno
letivo, por meio dê encontros formâtivos presênciais
e/ou hlbridos- À formaÇão se.á ministrada por equipe
com titulaÇão minimâ de especial!zaÇão ou mestrâdo e
expêriênciâ compxovadâ na área êducacioDal,
abordando práticâs pêdaqógicâs, planejamento,
êvaliaÇâo, gestâo da apreÊdizagêÍr e estratégias para
mêlhori-a dos resultados edücacionais, ârticuladas às
diretrizeg culriculôres e às demandas da rede
municipal.

seguintê manêirâ: Mensalmenter para ocorrêr no prazô de
adimplêmênto dê cada parcel-a.

UNIDÀDE
ser.;iÇo

QUÀNTIDÀDE P. UNÍTáRIo
01 64.163,33

P. ?OTÀI
64 .163 | 33

3.0.
3-1.

DO VAI,OR
A estimativa prê1j.minar: total é êquivalênte a R$ 64,'763,33.

4.0.DÀS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execuçáo do objêto desta contrataÇâo e que admite proÍrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21,, está abaixo indicado e será considerado a partir. da
assinatura do Contrato:

Inicio: Ímediato
Conclusão! 11 (onzê) mêses

4.2.À vigência da pxesente contrataÇão seiá determinada: 11 (onze) mêsêsr considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento dê ajuste; podêndô ser prorrogada, nas hipótesês e nos
termos dos Arts. 105 a L14, da Le! !4.:'33/2L,
4.3. Os prêÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê uln ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregnô de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão verificada
no ÍPCA-IBGE aclrmu1ado, tomando-se por base o mês do orÇanento estimado/ exclusivamênte para
as obrigaÇõês iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsêquentês ao prlmeiro, o interregno n1ínimo dê um ano sêrá contado a
paltir dos efeitos financêiros do último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou nâo divul.gaÇão do indice de reajustamento, o Contratante pagiará ao
Contrêtado a lmportância calculada pêlâ última variaÇão conhêcida, liquidando a difêrenÇa
corrêspondente tão Logo seja divu.Igado o índlcê definitivo- Flca o Contratado obrigado a
aprêsentar memória de cáIcufo refêrente ao reajustamento dê pÍêços do valor remanescente,
sêmpre que este ocorrer.
4.7. Nas aferiÇões finais, o lndicê utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
dêfinitivô -

4.8. Caso o lndicê êstabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
neo possa mais ser utilizêdo, será adotado, en substituiçâo, ô quê vier a ser deteminado pê1a
1êgis1aÇão êntâo êm vigor.
4.9. Na ausência de previsão fêqal quanto ao indice substituto, as partes êlegrerão novo índice
oficial, para reajustamento do pieÇo do vator rêmanescente, por meio dê termo aditivo.
4.10. o reaiuste poderá ser rêalizado por apost.ilamênto.

quando foi o caso, será de até l. (um) nês, contado da data do fornecimento da document
comprobatória do fato imprevisíve1 ou prêvisivêf de consequê.cia incalculáveI, ôbsêrvada
disposiçôes dos Àrts. 124 a 1,36, da Leí L4.!33/21,

ÍQ,

Çâo
4,11. O prazo para resposta ao pedido de restabêlecimento do equilíbrio econômico-financ

a

4.L2, O paqamento será rêalizado mediante processo regular
pr.ocedímentoa adotados, bêm como as disposiÇôês dos Arts

eem
1a

observância às norma
146 da Lêi L4.L33/2

dias, contados pêrÍo

g,

:Iotal 64.163,33

Impresso por convidado em 17/03/2026 10:52. Validação: B8A8.DE7F.CFE3.A470.4AAE.066B.0CCF.159F. 
Estimativa da despesa. Doc. 30697/26. Data: 10/03/2026 17:34. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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l,uis Carlos Mala Si
Agente de Planej amento
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